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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.º 16/2005/A

de 20 de Julho

Transpõe a Directiva n.º 286/278/CEE, do Conselho,
de 12 de Junho, referente à utilização das lamas

de depuração na agricultura

O presente diploma tem por objectivo transpor a Directiva
n.º 86/278/CEE, do Conselho, de 12 de Junho, alterada pela
Directiva n.º 91/692/CEE, do Conselho, de 23 de Dezembro,
e pelo Regulamento (CE) n.º 807/2003, do Conselho, de
14 de Abril, relativa à utilização agrícola das lamas de
depuração, de modo a evitar os efeitos nocivos sobre o
homem, os solos, a água, a vegetação, os animais e o ambien-
te em geral, incentivando a sua correcta utilização.

Considerando que as lamas possuem propriedades agro-
nómicas que as valorizam se correctamente aplicadas para
fins agrícolas;

Considerando que as lamas podem ser consideradas
correctivos e ou fertilizantes pelo seu teor em matéria
orgânica, nutrientes e, em alguns casos, pH;

Considerando, porém, que certos metais pesados são
perigosos quer para o homem, através da sua presença nos
produtos alimentares, quer para as plantas, o que obriga à
fixação de valores limite obrigatórios para tais elementos no
solo, sendo necessária a proibição da aplicação de lamas
sempre que a concentração daqueles elementos nos solos
ultrapasse esses valores limite;

Considerando ainda a necessidade de clarificar atribuições
e responsabilidades das várias entidades com intervenção
neste domínio:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea x) do n.º 1 do artigo
227.º, conjugada com o n.º 8 do artigo 112.º, da Constituição
da República Portuguesa e das alíneas c), d) e e) do artigo
8.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma transpõe a Directiva n.º 86/278/CEE,
do Conselho, de 12 de Junho, alterada pela Directiva n.º 91/
/692/CEE, do Conselho, de 23 de Dezembro, e pelo
Regulamento (CE) n.º 807/2003, do Conselho, de 14 de Abril,
relativa à utilização das lamas de depuração na agricultura,
de modo a evitar efeitos nocivos nos solos, na água, na
vegetação, nos animais e no homem, incentivando a sua
correcta utilização.

Artigo 2.º

Conceitos

Para efeitos da aplicação do presente diploma, entende-
-se por:

a) «Lamas de depuração», adiante designadas como
lamas:

i) As lamas residuais provenientes de estações de
tratamento de águas residuais domésticas ou
urbanas e de outras estações de tratamento de
águas residuais de composição similar às águas
residuais domésticas e urbanas;

ii) As lamas residuais de fossas sépticas e de outras
instalações similares para o tratamento de águas
residuais;

iii) As lamas residuais provenientes de estações de
tratamento de águas residuais de actividades agro-
-pecuárias e agro-industriais.

b) «Lamas tratadas» as lamas tratadas por via biológi-
ca, química ou térmica, por armazenagem a longo
prazo ou por qualquer outro processo com o
objectivo de eliminar todos os microrganismos
patogénicos que ponham em risco a saúde pública
e reduzir significativamente o seu poder de
fermentação, de modo a evitar a formação de odores
desagradáveis;

c) «Utilização» a disseminação das lamas sobre o solo
ou qualquer outra aplicação das lamas sobre e no
solo;

d) «Solo inculto» o terreno agrícola que foi abandona-
do, não se prevendo o seu reaproveitamento agrí-
cola;

e) «Solo profundo» aquele que apresentar a profundi-
dade mínima de 25 cm;

f) «Requerente» o agricultor que pretenda recorrer à
utilização de lamas ou entidade autorizada para
realizar operações de gestão de resíduos, nos
termos do Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro,
e demais legislação complementar.

Artigo 3.º

Aplicação de lamas em solos agrícolas

1 - Só podem ser utilizadas na agricultura lamas tratadas,
sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

2 - As lamas devem ser incorporadas no solo no máximo
dois dias após a sua aplicação.

3 - A utilização de lamas em solos incultos fica condi-
cionada às disposições constantes do presente diploma.

Artigo 4.º

Características das lamas e dos solos receptores

1 - Os valores limite de composição das lamas destinadas
à aplicação agrícola e dos solos receptores, bem como os
respectivos métodos de aplicação, são fixados por portaria
conjunta dos membros do Governo Regional com com-
petência em matéria de ambiente e agricultura, sem prejuízo
do disposto nos números seguintes.

2 - Nos casos de utilização de lamas em solos cujo pH é
inferior a 6,00, os valores limite referidos no número anterior
terão em conta o aumento da mobilidade dos metais pesados
e da sua absorção pelas plantas.
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3 - Com base nos valores relativos à concentração de
metais pesados nas lamas, a quantidade de lamas a aplicar
anualmente por hectare pode ser de 5 t, sem prejuízo de:

a) Menores valores de concentração de metais pesa-
dos nas lamas permitirem a aplicação de maiores
quantidades de lamas;

b) Maiores valores de concentração de metais pesados
permitirem menores taxas de aplicação.

4 - A aplicação de lamas deve fazer-se sobre solos bem
desenvolvidos e profundos, tendo em conta as necessidades
nutricionais das plantas, de forma a não comprometer a
qualidade do solo e das águas superficiais e subterrâneas.

Artigo 5.º

Zonas de protecção

1 - A aplicação superficial de lamas deve ser acompanhada
de uma zona de separação adequada das povoações,
escolas ou zonas de interesse público, de modo a evitar
possíveis efeitos sobre a população, devendo a referida zona
de separação compreender uma distância mínima de 100 m
a casas individuais ou 200 m a povoações ou outros locais,
podendo estas distâncias ser reduzidas se existir permissão
escrita dos indivíduos afectados ou dos seus representantes.

2 - A aplicação de lamas deve ter em atenção uma distância
mínima de 60 m a poços e furos, sendo esta distância mínima
elevada para 150 m quando as captações de água se
destinem a consumo humano.

3 - Podem ser fixadas distâncias superiores ao disposto
nos números anteriores por legislação especial.

Artigo 6.º

Proibição da aplicação de lamas

1 - É proibida:

a)   A utilização de lamas quando:

i) A concentração de um ou vários metais pesados
nos solos ultrapasse os valores limite fixados na
portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º;

ii) As quantidades de metais pesados introduzidos
no solo, por unidade de superfície, numa média de
10 anos, ultrapassarem os valores limite fixados
na portaria referida na alínea anterior.

b)   A utilização ou a entrega de lamas:

i) Em prados ou culturas forrageiras, dentro das três
semanas imediatamente anteriores à apascenta-
ção do gado ou à colheita de culturas forrageiras;

ii) Em culturas hortícolas e frutícolas durante o período
vegetativo, com excepção das culturas de árvores
de fruto;

iii) Em solos destinados a culturas hortícolas ou frutí-
colas que estejam normalmente em contacto
directo com o solo e que sejam normalmente con-
sumidas em cru durante um período de 10 meses
antes da colheita e durante a colheita.

c) A utilização de lamas  em margens de cursos de
água ou lagoas, nos termos definidos pela legislação
aplicável em matéria de domínio hídrico;

d) A injecção no solo de lamas não tratadas;
e) A utilização de lamas sob condições climatéricas

adversas, designadamente em situações de alta
pluviosidade.

2 - Excepcionalmente pode ser autorizado o enterramento
de lamas não tratadas, em casos devidamente fundamenta-
dos, mediante a autorização prevista no artigo seguinte.

Artigo 7.º

Licenciamento

1 - A aplicação de lamas em solos agrícolas fica sujeita a
autorização a emitir pela direcção regional com competência
em matéria de resíduos, ouvidas as direcções regionais
competentes em matéria de recursos hídricos e em matéria
de agricultura, nos termos a definir por portaria conjunta dos
membros do Governo Regional com competência em matéria
de ambiente e de agricultura.

2 - O requerente deverá dirigir à direcção regional com
competência em matéria de resíduos o pedido de autorização
para a utilização de lamas em solo agrícola, acompanhado
dos elementos exigidos por portaria conjunta dos membros
do Governo Regional com competência em matéria de
ambiente e de agricultura.

Artigo 8.º

Dever de informação

1 - Os produtores de lamas de depuração são obrigados a
fornecer semestralmente ao director regional com compe-
tência em matéria de resíduos, de acordo com modelo a
publicar em portaria conjunta dos membros do Governo
Regional com competência em matéria de ambiente e de
agricultura, as seguintes informações:

a) A quantidade total de lamas produzidas e a quanti-
dade de lamas entregues para fins agrícolas e
outros;

b) A composição e as características das lamas;
c) O tipo de tratamento efectuado, tal como definido na

alínea b) do artigo 2.º;
d) Os nomes e endereços dos destinatários das lamas

e os locais, por estes indicados, de utilização das
mesmas.

2 - A direcção regional com competência em matéria de
resíduos comunicará à direcção regional com competência
em matéria de agricultura as informações que lhes forem
prestadas nos termos do n.º 1.
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3 - Os produtores ficam também obrigados a fornecer aos
utilizadores, sempre que solicitadas, todas as informações
referidas no n.º 1, bem como a data mais recente em que tais
informações foram recolhidas.

Artigo 9.º

Análises

As lamas e solos sobre os quais elas são utilizadas ficam
sujeitos a análises prévias, nos termos a fixar pela portaria a
que se refere o n.º 1 do artigo 4.º.

Artigo 10.º

Contra-ordenações

1 - Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De  (euro) 1000 a (euro) 10000, a infracção ao dis-
posto nos artigos 3.º a 5.º;

b) De (euro) 200 a (euro) 10000, a infracção ao dispos-
to no artigo 6.º;

c) De (euro) 200 a (euro) 3500, a infracção ao disposto
nos artigos 7.º e 8.º;

d) De (euro) 500 a (euro) 10000, a infracção ao dispos-
to no artigo 9.º.

2 - Os montantes mínimos e máximos das coimas previstas
no número anterior são elevados para o dobro quando a
contra-ordenação tenha sido praticada por pessoa colectiva.

3 - A negligência é punível.
4 - O processamento das contra-ordenações compete às

direcções regionais competentes em matéria de resíduos e
de agricultura.

5 - A aplicação das respectivas coimas e eventuais sanções
acessórias cabe aos directores regionais competentes em
matéria de resíduos e de agricultura.

6 - O produto das coimas reverte em 60% para os cofres
da Região e em 40% para a entidade que levanta o auto,
caso esta não seja da administração regional autónoma.

Artigo 11.º

Reposição da situação anterior

1 - O director regional com competência em matéria de
resíduos, após parecer da direcção regional com com-
petência em matéria de agricultura, pode determinar, quando
necessário para a preservação do ambiente, a realização
pelo infractor, dentro de período razoável, das operações
adequadas à reposição da situação anterior à prática da
infracção, nomeadamente a remoção de lamas do solo.

2 - Decorrido o prazo que lhe for fixado na notificação, no
caso de incumprimento das acções definidas nos termos do
número anterior, o director regional com competência em
matéria de resíduos mandará proceder às operações
necessárias, por conta do infractor.

3 - Os documentos que titulam as despesas realizadas por
força do número anterior, quando não forem pagas
voluntariamente pelo infractor no prazo de 20 dias a contar
da sua notificação, servem de título executivo.

Artigo 12.º

Fiscalização

A fiscalização do disposto no presente diploma compete
às direcções regionais competentes em matéria de resíduos,
de recursos hídricos e de agricultura, sem prejuízo das
competências fixadas por lei a outras entidades.

Artigo 13.º

Relatórios

Compete à direcção regional competente em matéria de
resíduos, em coordenação com a direcção regional
competente em matéria de agricultura, elaborar, de três em
três anos, um relatório em conformidade com o disposto no
artigo 17.º da Directiva n.º 86/278/CEE, do Conselho, de
12 de Junho, alterada pela Directiva n.º 91/692/CEE, do
Conselho, de 23 de Dezembro, e pelo Regulamento (CE)
n.º 807/2003, do Conselho, de 14 de Abril.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da
publicação da portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 14 de Junho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Junho de
2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma dos
Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional
n.º 17/2005/A

de 20 de Julho

Fundo Regional de Apoio à Coesão
e ao Desenvolvimento Económico

Um dos fundamentos do regime político-administrativo
próprio da Região Autónoma dos Açores é o de propiciar,
através de políticas de ajustamento e de proximidade, o
desenvolvimento económico e social integrado do arqui-
pélago.
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A Região Autónoma dos Açores dispõe de um conjunto de
departamentos e serviços que, no âmbito das suas com-
petências, têm como missão, entre outras, a de procurar
minimizar os efeitos da ultraperificidade dentro do arquipé-
lago e a de promover o reforço da coesão económica, social
e territorial. É o caso do Fundo Regional de Apoio às
Actividades Económicas, criado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2002/A, de 17 de Julho, que já assegura que
bens e serviços essenciais à vida das populações tenham o
mesmo preço em todas as ilhas.

Tem sido igualmente atribuição deste Fundo, em colabora-
ção com o Fundo Regional dos Transportes, criado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/90/A, de 16 de Maio, o
processamento e pagamento de apoios no âmbito dos
diversos sistemas de incentivos ao investimento produtivo,
nomeadamente nos sectores do comércio, indústria, turismo,
serviços e transportes marítimos.

A condição arquipelágica dos Açores impõe que cada vez
mais as políticas conducentes ao desenvolvimento sejam
orientadas no sentido do crescimento equilibrado, quer dos
sectores de actividade que sustentam a base económica
quer das parcelas que integram o espaço territorial do
arquipélago.

Justifica-se, por isso, proceder a uma reorientação dos
objectivos do Fundo Regional de Apoio às Actividades
Económicas, introduzindo para o efeito novas competências,
nomeadamente no domínio das parcerias público-privadas,
em moldes que permitam que o investimento público contri-
bua com maior eficácia e intensidade nos concelhos e ilhas
onde, dadas as condições de mercado, o investimento
privado seja mais débil, dinamizando assim a organização
local das respectivas economias.

Nos Açores existem ilhas, concelhos e até mesmo comuni-
dades onde a eliminação ou redução efectiva das desvan-
tagens estruturais existentes está acrescidamente depen-
dente do esforço do investimento público, sem o qual não
será possível valorizar as potencialidades económicas,
favorecer o crescimento sustentado da economia pública
local e caminhar no sentido da coesão económica, social e
territorial.

De forma a melhorar os processos instrumentais com tais
finalidades, é extinto o Fundo Regional de Apoio às
Actividades Económicas e criado o Fundo Regional de Apoio
à Coesão e ao Desenvolvimento Económico, que lhe sucede
no património e na titularidade de todos os direitos e
obrigações, de qualquer fonte ou natureza, continuando a
personalidade jurídica e conservando a universalidade dos
bens, direitos e obrigações integrantes da sua esfera jurídica.

O novo Fundo integra assim um conjunto de instrumentos
de intervenção pública vocacionados para a promoção da
coesão territorial, a par de outros em preparação, noutros
âmbitos normativos, tais como a regulamentação do regime
de parcerias público-privadas, a reorientação dos benefícios
fiscais ou a majoração dos incentivos às actividades
económicas em determinados sectores e em ilhas como
Corvo, Flores, Graciosa, São Jorge e Santa Maria.

O Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvi-
mento Económico, para além de assumir as atribuições do
Fundo Regional de Apoio às Actividades Económicas,
engloba algumas das atribuições que actualmente estão
cometidas ao Fundo Regional dos Transportes no que
respeita às medidas de apoio ao transporte marítimo e aéreo,

integrando ainda nas suas atribuições o apoio financeiro a
iniciativas locais, a cooperação com entidades nacionais ou
estrangeiras e a participação em sociedades, institutos,
associações, entre outras.

Foram ouvidos os parceiros sociais.
Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores

decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do n.º 1
do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Criação

É criado o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao
Desenvolvimento Económico, doravante designado Fundo
Regional de Coesão.

Artigo 2.º

Natureza jurídica

O Fundo Regional de Coesão é um fundo público dotado
de personalidade jurídica e de autonomia administrativa,
financeira e patrimonial.

Artigo 3.º

Sede e jurisdição territorial

1 - O Fundo Regional de Coesão tem sede em Ponta
Delgada e exerce a sua actividade em todo o território da
Região.

2 - O Fundo Regional de Coesão pode ter delegações ou
outras formas de representação em outros locais, de modo a
melhor desenvolver as suas atribuições.

Artigo 4.º

Atribuições

São atribuições do Fundo Regional de Coesão:

a) Colaborar na definição e execução de políticas es-
pecíficas de desenvolvimento na área da economia;

b) Apoiar financeiramente o abastecimento de bens e
fornecimento de serviços de carácter essencial à
população das diferentes ilhas;

c) Promover e apoiar financeiramente a instalação e
apetrechamento de infra-estruturas de armazena-
gem de bens essenciais, designadamente na área
dos combustíveis, nas ilhas onde estes investi-
mentos, pela sua dimensão e pelas condições de
mercado, não tenham viabilidade económica;

d) Apoiar financeiramente  o serviço público de trans-
porte aéreo e marítimo de passageiros e de mer-
cadorias inter-ilhas e as infra-estruturas e os equipa-
mentos necessários à realização destes serviços,
designadamente aeródromos, aerogares e portos;
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e) Gerir o processamento e o pagamento dos apoios
financeiros atribuídos ao abrigo dos sistemas de
incentivos, de âmbito regional e nacional, da res-
ponsabilidade do departamento do Governo Regio-
nal com competência em matéria de economia;

f) Apresentar e acompanhar candidaturas a progra-
mas comunitários que contribuam para o desenvol-
vimento e coesão económica;

g) Cooperar com outras entidades públicas ou privadas
para o desenvolvimento e coesão económica da
Região;

h) Promover  o estabelecimento de parcerias público-
-privadas;

i) Apoiar financeiramente a implementação de contra-
tos-programa, no âmbito da promoção turística,
dirigidos aos mercados externos, envolvendo
parceiros públicos ou privados;

j) Apoiar financeiramente acções que contribuam para
o aumento da notoriedade da Região no País ou no
estrangeiro, designadamente as realizadas por
associações empresariais e associações sem fins
lucrativos ou por associações de qualquer natureza
ou entidades análogas;

k) Cooperar com outras entidades, designadamente
sob a forma de auxílio financeiro, na construção e
recuperação de infra-estruturas de relevante
interesse para o desenvolvimento e para a coesão
económica;

l) Apoiar financeiramente projectos que visem a remo-
delação, substituição ou aquisição de unidades de
transporte marítimo, desde que o serviço que venha
a ser prestado seja considerado de interesse público;

m) Colaborar com outras entidades na definição e exe-
cução da política de formação de preços;

n) Promover e apoiar financeiramente a realização de
estudos no âmbito das suas atribuições;

o) Apoiar financeiramente iniciativas que contribuam
para a captação do investimento externo e divul-
gação das potencialidades da Região.

Artigo 5.º

Participação em outras entidades

Para a prossecução dos seus objectivos, o Fundo Regional
de Coesão poderá constituir ou participar a qualquer título
em sociedades comerciais, sociedades de desenvolvimento
regional, institutos, associações ou outras entidades públicas
ou privadas, mediante autorização, por resolução do
Conselho do Governo Regional.

Artigo 6.º

Órgãos

1 - O Fundo Regional de Coesão dispõe dos seguintes
órgãos:

a) O conselho directivo;
b) O fiscal único.

2 - As disposições relativas à estrutura e organização do
Fundo Regional de Coesão constam dos seus estatutos, os
quais serão aprovados por decreto regulamentar regional.

Artigo 7.º

Receitas

1 - Constituem receitas do Fundo Regional de Coesão:

a) As verbas inscritas a seu favor no orçamento da Re-
gião;

b) As verbas dos fundos comunitários que lhe sejam
destinadas;

c) Os impostos e taxas que, independentemente do
local de cobrança, lhe sejam consignados;

d) Os rendimentos provenientes da alienação e gestão
do património que lhe esteja afecto;

e) O produto de empréstimos ou de outras operações
de crédito;

f) O produto de cobrança de taxas que lhe venha a ser
destinado;

g) O produto da liquidação de dívidas relacionadas
com os incentivos abrangidos pela alínea e) do
artigo 4.º, designadamente o proveniente da
amortização dos incentivos concedidos a título
reembolsável e em geral as decorrentes da ine-
xecução de outras obrigações por parte dos pro-
motores;

h) Quaisquer outros rendimentos que por lei ou contra-
to lhe devam pertencer.

2 - A receita da alínea g) do número anterior ficará con-
signada à prossecução do disposto na alínea e) do artigo 4.º

Artigo 8.º

Despesas

Constituem despesas do Fundo Regional de Coesão:

a) As relativas ao seu funcionamento e ao cumprimento
das suas obrigações;

b) Os custos com a aquisição de bens e serviços;
c) Quaisquer outras relacionadas com a prossecução

das suas atribuições.

Artigo 9.º

Património do Fundo

O património do Fundo Regional de Coesão é constituído
pela universalidade dos bens e direitos que lhe sejam atri-
buídos, ou que adquira no desempenho das suas atribuições,
designadamente participações sociais em entidades
públicas ou privadas do tipo empresarial e participações no
património de entidades do tipo associativo.

Artigo 10.º

Cobrança coerciva de dívidas

A cobrança coerciva de dívidas ao Fundo Regional de
Coesão será efectuada pelo processo das execuções fiscais,



743I SÉRIE - N.º 30 - 28-7-2005

constituindo título executivo a certidão de dívida passada
pelos respectivos serviços, devidamente autenticada com o
selo branco em uso no organismo.

Artigo 11.º

Transição de pessoal

O pessoal constante do quadro de pessoal anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2003/A, de 19 de
Fevereiro, transita para o quadro de pessoal que será
aprovado pelo decreto regulamentar regional a que se refere
o n.º 2 do artigo 6.º do presente diploma, independentemente
de quaisquer formalidades.

Artigo 12.º

Tutela

O Fundo Regional de Coesão encontra-se sujeito à tutela
conjunta dos membros do Governo Regional com compe-
tência em matéria de finanças e de economia.

Artigo 13.º

Sucessão de direitos e obrigações

1 - É extinto o Fundo Regional de Apoio às Actividades
Económicas.

2 - As referências feitas ao Fundo Regional de Apoio às
Actividades Económicas na legislação ou em actos ou
contratos e outros instrumentos legais passam a ser
entendidas como feitas ao Fundo Regional de Coesão.

3 - O Fundo Regional de Coesão sucede na titularidade
dos bens, direitos e obrigações do Fundo Regional de Apoio
às Actividades Económicas, ficando-lhe ainda afectos todos
os valores patrimoniais pertencentes àquele, independen-
temente de qualquer formalidade.

4 - O Fundo Regional de Coesão sucede na titularidade
dos direitos e obrigações do Fundo Regional dos Transportes
correspondentes às atribuições relativas à área dos trans-
portes aéreos e marítimos, ficando-lhe ainda afectos todos
os valores patrimoniais àquele pertencentes, independen-
temente de qualquer formalidade.

Artigo 14.º

Transferência de receitas

1 - O Fundo Regional dos Transportes transferirá para o
Fundo Regional de Coesão, no prazo de 30 dias a contar da
data da entrada em vigor do presente diploma, todas as
receitas e ou depósitos que possui à sua ordem relativas:

a) Às taxas aeroportuárias cobradas pela Aerogare
Civil das Lajes - Terceira;

b) Às taxas  de reestruturação portuária, incluindo os
juros bancários provenientes do depósito das
mesmas.

2 - A partir da entrada em vigor do presente diploma as
receitas referidas na alínea a) do número anterior passam a
ser transferidas directamente para o Fundo Regional de
Coesão pelas entidades que as cobram.

Artigo 15.º

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 31/2002/A,
de 17 de Julho, e o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/
/2003/A, de 19 de Fevereiro.

Artigo 16.º

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos na data de entrada em
vigor do decreto regulamentar regional referido no n.º 2 do
artigo 6.º

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 15 de Junho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Junho de
2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma dos
Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional
n.º 18/2005/A

de 20 de Julho

Regime de financiamento público de iniciativas com
interesse para a promoção do destino turístico Açores

Um elevado número de colectividades, associações e
promotores em nome individual solicitam o apoio do Governo
Regional para a realização de eventos e acções nos domínios
da animação turística e promoção do destino Açores.

Algumas dessas iniciativas implicam investimentos que,
com frequência, não estão abrangidos pelos sistemas de
incentivos em vigor e a atribuição de apoios pela adminis-
tração regional deve estar legalmente enquadrada, de modo
que todos os interessados conheçam claramente os seus
direitos e obrigações, bem como os critérios de selecção
aplicados.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo
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227.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea
c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de apoio
financeiro público a iniciativas, acções e eventos de animação
turística ou com impacte significativo na promoção externa
do destino turístico Açores.

Artigo 2.º

Âmbito

Os apoios previstos no presente diploma destinam-se a
comparticipar encargos com:

a) Acções e eventos de animação a realizar na Região
cujo interesse seja previamente reconhecido pelo
departamento do Governo Regional com compe-
tência em matéria de turismo;

b) Acções e eventos a realizar dentro ou fora da Região
cujo interesse em termos de promoção turística seja
previamente reconhecido pelo departamento do
Governo Regional com competência em matéria de
turismo;

c) Remodelação, ampliação ou construção de infra-
-estruturas cujo interesse para a animação turística
seja previamente reconhecido pelo departamento
do Governo Regional com competência em matéria
de turismo.

Artigo 3.º

Promotores

Podem beneficiar dos apoios previstos no presente di-
ploma:

a) Pessoas singulares;
b) Associações de qualquer natureza ou entidades

análogas.

Artigo 4.º

Condições de acesso dos promotores

Constituem condições de acesso:

a) Ter regularizada a situação contributiva perante o
Estado e a segurança social, bem como perante a
entidade pagadora do subsídio;

b) Dispor ou comprometer-se a dispor das autorizações
e licenciamentos necessários;

c) Não  terem  celebrado com o departamento do Go-
verno Regional com competência em matéria de
turismo contratos-programa ao abrigo dos Decretos
Legislativos Regionais n.os 4/99/A, de 21 de Janeiro,
e 8/99/A, de 22 de Março.

Artigo 5.º

Natureza e montantes dos apoios

1 - Os apoios têm a natureza de subsídio não reembolsável.
2 - O montante do apoio é atribuído pelo departamento do

Governo Regional com competência em matéria de turismo
consoante a qualidade e ou impacte promocional
reconhecido à iniciativa, acção ou evento, até ao limite
máximo de (euro) 100000, num período de três anos.

3 - Para efeitos de cálculo do apoio, o departamento do
Governo Regional com competência em matéria de turismo
pode excluir, total ou parcialmente, despesas propostas que
considere excessivas ou injustificadas.

4 - Os apoios são atribuídos até ao limite orçamental fixado
anualmente por despacho do membro do Governo Regional
com competência em matéria de turismo.

Artigo 6.º

Apresentação das candidaturas

1 - As candidaturas aos apoios devem ser apresentadas
junto do departamento do Governo Regional com compe-
tência em matéria de turismo contendo uma descrição
detalhada do programa da acção, evento ou iniciativa em
causa.

2 - Adicionalmente, no caso dos investimentos previstos
na alínea c) do artigo 2.º, as candidaturas devem, ainda, ser
instruídas com o respectivo projecto de arquitectura, bem
como cópia do alvará municipal de licença de obras,
comprovativo da isenção de licenciamento municipal ou
comprovativo da deliberação municipal que aprovou o
projecto referido.

Artigo 7.º

Indeferimento

1 - O departamento do Governo Regional com compe-
tência em matéria de turismo pode solicitar aos requerentes
informações ou documentos adicionais.

2 - O departamento do Governo Regional com compe-
tência em matéria de turismo deve indeferir os pedidos:

a) Relativos a iniciativas, acções ou eventos iniciados
antes da data de apresentação da candidatura;

b) Quando os requerentes não respondam adequada-
mente às solicitações referidas no n.º 1 no prazo de
20 dias úteis;

c) Quando os requerentes na sequência de apoios
concedidos ao abrigo deste ou de outro sistema de
apoio financeiro público não tenham cumprido com
as obrigações a ele inerentes.

Artigo 8.º

Decisão

Analisada a candidatura pelos serviços competentes, o
membro do Governo Regional com competência em matéria
de turismo decide no prazo de 90 dias úteis contados a partir
da data da sua apresentação.
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Artigo 9.º

Pagamento do incentivo

1 - O incentivo poderá ser pago, sob a forma de
adiantamento, até 85% do montante total atribuído.

2 - A totalidade do incentivo ou, no caso previsto no número
anterior, o seu valor remanescente são pagos quando os
beneficiários apresentarem, no prazo máximo de 30 dias
úteis contados a partir da conclusão da acção, evento ou
investimento:

a) Facturas e recibos ou outros documentos justificati-
vos das despesas suportadas para a sua realização;
Relatório  circunstanciado sobre a sua execução e
resultados, considerando os objectivos previamente
assumidos.

3 - No caso de acções ou eventos de duração igual ou
superior a um trimestre, a documentação referida no número
anterior deve ser entregue no final de cada trimestre e no
final da acção ou evento no prazo de 15 dias.

Artigo 10.º

Obrigações dos promotores

Os promotores ficam sujeitos às seguintes obrigações:

a) Executar as acções, eventos ou iniciativas nos mol-
des e prazos previstos na candidatura;

b) Entregar nos prazos estabelecidos todos os elemen-
tos que lhe forem exigidos pelo presente diploma
ou que lhe forem solicitados pelo departamento do
Governo Regional com competência em matéria de
turismo.

Artigo 11.º

Acompanhamento e controlo

1 - Compete ao departamento do Governo Regional com
competência em matéria de turismo efectuar o controlo da
aplicação dos apoios.

2 - Em caso de incumprimento das obrigações dos bene-
ficiários, há lugar à restituição de incentivo já liquidado, nos
termos aplicados às dívidas ao Estado.

3 - Os juros contam-se a partir da data de pagamento do
incentivo até à data do despacho em que o membro do
Governo Regional com competência em matéria de turismo
reconhecer o incumprimento.

Artigo 12.º

Responsabilidade pessoal e solidária

No quadro da aplicação do presente diploma, os membros
de associações e comissões sem personalidade jurídica
respondem pessoal e solidariamente perante a Região,
nomeadamente para efeitos do disposto no artigo anterior.

Artigo 13.º

Norma transitória

Beneficiam do regime previsto no presente diploma os
promotores que, antes da sua entrada em vigor, tenham
solicitado ao departamento do Governo Regional com
competência em matéria de turismo apoios financeiros para
eventos, acções ou investimentos enquadráveis no disposto
no artigo 2.º, desde que:

a) As candidaturas tenham sido apresentadas depois
de 1 de Janeiro de 2005;

b) A respectiva execução não tenha sido iniciada até à
data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 15 de Junho de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 29 de Junho de
2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma dos
Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores n.º 8/2005/A,

de 19 de Julho

Ligações aéreas Açores-Porto

Considerando a importância que os transportes aéreos
assumem para as regiões insulares na quebra do isolamento
e no incremento da mobilidade humana;

Considerando que os transportes aéreos regulares nas
ligações de e para os Açores devem garantir a regularidade
e a qualidade na exploração das rotas sem que tal dependa
exclusivamente dos seus interesses comerciais;

Considerando que o Estado Português não suporta os
encargos com o encaminhamento de passageiros em
percursos dentro do continente português;
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Considerando que relativamente ao Porto as obrigações
de serviço público em vigor para os serviços aéreos regular
entre o continente português e os Açores apenas prevêem
ligações directas a partir de Ponta Delgada;

Considerando que as tarifas de e para o Porto são iguais,
independentemente da origem e ou destino ilha, desde que
seja utilizado o voo directo Porto-Ponta Delgada-Porto;

Considerando que as transportadoras aéreas de capitais
exclusivamente públicos não devem ter como objectivo a
maximização do lucro mas sim a maximização da qualidade
do serviço prestado evitando o prejuízo;

Considerando que a Comissão Europeia não permite
compensar os passageiros da ligação Lisboa-Porto:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis,
resolve recomendar ao Governo Regional que:

Intervenha junto da SATA, empresa que tutela, e junto
do Governo da República, que tutela a TAP, dando
orientações no sentido de que os horários das ligações
Porto-Ponta Delgada-Porto sejam compatibilizados entre
todos os agentes envolvidos por forma que o maior
número de passageiros possível consiga sair da sua
ilha e chegar ao Porto no mesmo dia, bem como sair do
Porto e chegar à sua ilha também no mesmo dia.
Diligencie no sentido de todos os açorianos,
independentemente do destino ou origem, desde que
utilizando o voo Porto-Ponta Delgada-Porto paguem
para o conjunto tarifa mais taxas exactamente o mesmo
valor.
Pugne para que, em sede de negociação do novo
regulamento para o serviço aéreo regular entre o conti-
nente português e os Açores, seja imposta a obrigação
de serviço público na rota Porto-Terceira-Porto.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de
2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

SECRETARIA REGIONAL
DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.º 44/2005,

de 28 de Julho de 2005

Os preços dos combustíveis têm incidência no custo de
vida das populações, razão pela qual o Governo Regional
procura que sejam os mais baixos possíveis.

Considerando as variações do preço do petróleo no
mercado internacional, justifica-se proceder a uma correcção
no preço máximo de venda ao público do fuelóleo para a
produção de electricidade.

Assim, nos termos conjugados do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 6/91/A, de 8 de Março, n.º 1.º da
Portaria n.º 13/2002, de 7 de Fevereiro, e n.º 7 do n.º 2.º do
anexo à Resolução n.º 186-B/2002, de 19 de Dezembro,
determino:

1. Fixar os seguintes preços máximos de venda ao pú-
blico do fuelóleo para a produção de electricidade,
fornecido a granel nas instalações das companhias
distribuidoras em cada ilha:

São Miguel – 0,30 €/kg
Terceira – 0,34 €/kg
Pico – 0,35 €/kg
Faial – 0,33 €/kg

2. Os preços agora fixados incluem Imposto sobre o
Valor Acrescentado (IVA) e entram em vigor na
Região Autónoma dos Açores às zero horas do dia
1 de Agosto de 2005.

3. É revogado  o Despacho Normativo nº 35/2005, de
30 de Junho.

19 de Julho de 2005. - O Secretário Regional da Economia,
Duarte José Botelho da Ponte.
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ASSINATURAS

I série ................................................................    38,00 €
II série ...............................................................    38,00 €
III série ..............................................................    32,00 €
IV série .............................................................    32,00 €
I e II séries .........................................................    70,00 €
I, II, III e IV séries .................................................  127,50 €
Preço por página ..............................................       0,50 €
Preço por linha .................................................       1,50 €

Os preços indicados incluem IVA à sua taxa legal.
O preço dos anúncios é de (1,50 euros) por cada linha,

dependendo a sua publicação do pagamento antecipado,
a efectuar no Gabinete de Edição do Jornal Oficial, Palácio
da Conceição, 9504-509 Ponta Delgada (Açores).

A conta do Jornal Oficial da Região Autónoma
dos Açores no Banco Comercial dos Açores tem o
n.º 001200009876989430130.

O endereço electrónico do Jornal Oficial da Região
Autónoma dos Açores é jornaloficial@azores.gov.pt.

O endereço do site na internet do Jornal Oficial da Região
Autónoma dos Açores é http://jo.azores.gov.pt.

Depósito legal 28190/89

Montagem e Impressão
EFEITOS PRÁTICOS

 PREÇO  DESTE  NÚMERO - 6,00 €  - (IVA incluído)

JORNAL OFICIAL

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a
anúncios e a assinatura do Jornal Oficial, deve ser dirigida
a Presidência do Governo, Gabinete de Edição do Jornal
Oficial, Palácio da Conceição, 9504-509 Ponta Delgada,
São Miguel (Açores).

As informações estão disponíveis através do telefone
n.º 296301100.

Para envio extraordinário e urgente de diplomas, utilizar
o fax n.º 296629809.

O prazo de reclamação de faltas do Jornal Oficial da
Região Autónoma dos Açores é de 90 dias a contar da data
da sua distribuição.


